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LEI Nº 501/1970 

 

Que altera, na disposição que menciona, o Código 

Tributário Municipal. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decreta e eu, em seu nome, sanciono 

a seguinte lei: 

 

Art. 1º  A taxa referida no artigo 243 e seu parágrafo único, da Lei Municipal nº 456, de 29/12/ 67, 

que contém o Código Tributário Municipal passa a denominar-se “Taxa de Conservação de Estradas”. 

   

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

   

Passa Quatro, 6 de agosto de 1971. 

 

José Mota Pelegrini 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 

 

 

 


